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CONTRATO DE COMPRA E VENDA
FoNEctMENTo DE GENERoS eltmeruríctos N. 0i3/202s

pRecÃo elerRôNtco ooit2o25

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO

01312025, QUÊ FAZEM ENTRE SI
MUNICIPIO DE TIO HUGO E A EMPRESA
MAINO DARCI ALLEBRANDT EPP.

O tlUtttCiptO OE TIO HUGO/RS, pessoa jurídicâ de direito público, com sede
à Rua Verrezueia, 2ô5, Bairio Progresso insciiio no Ci.iFJ sob rro
04.207.638.0001/59, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal Sra.
VALDUZE BACK VOLLMER, brasileira, casada, Agentê PolÍtica, residente e
domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider,96, Progresso, nesta cidade de
Tio Hugo-RS, portador do CPF no 003.187.530{6, doravante denominado de
CONTRATANTE, e a Empresa MAINO DARCI ALLEBRANDT EPP ccn: sede
na Av. Jorge Muller, 1745, sala 01, na Cidade de Santo Antônio do Planalto/RS,
inscrita no CNPJ sob n.o 32.833.43410001-69, doravante denominada
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo no 2025.003/0001 , e
em observância às disposições da Lei n' 14.133t2021, da Lei no 123/2006 e
Decreto Municipal 1 .36412023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico no OO1/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OR'ETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e a aquisição de Gêneros
Alimentícios, para Merenda Escolardos alunos da rede Municipal de ensino para
Ano Letivo 2025, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Termo de ReÍerêncaa, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: MAINO DARCI ALLEBRANDT EPP
CNPJ: 32.833.43410001 -69
ENDEREçO: Av. Jorge Muller, 1745, sala 01 , na Cidade de Santo Antônio do
Planaltor'RS
REPRESENTANTE: Maino Darci Allebrandt
E-lliAlL: mainoallebrandt@hotmail. com
TEL.:54 99963-7492
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45 CARNE BOVINA DE 1u - Sem gorciura,
sem osso. Rotulagêm contendo no
mínimo as seguintes iníormaçôes:
denominação do produto, tabela
nutricionâl, prazo de validade, peso,
lote e fabricante. Produto com r

600,00 Kg 1' qq 19.794,00

46 CARNE BOVINA MOIDA DE 1A -
Fresca, vir acondicionada em
embalagens plásticas transparentes de
até 2 kg. Deve apresentar cor uniforme
e chêiro característico ao produto, sêm
alteracões. Rotulaoem conte

600,00 Kg 25.00 I5.000.00

47 CARNE DE FRANGO MOiDA - Produto
congelado, sem acúmulo dê líquidos
em seu interioí, apÍesentando no
máximo 5% de gordura, lsenta de
cartilagens ê ossos. Embalagem
orimária Dlástica transDarente conten

100.00 Kg 25,50 2.550,00

50 CARNE SUiNA SEM OSSO CORTADA
EM CUBOS - Congelada, sem acumulo
de líquidos êm seu inlerior. Deverá ser
acondicionado em embalagens
plásticas. Rotulagem contêndo no
mÍnimo as sequintes informaÇÕes: den

600.00 Kg 25.00 15.000.00

54 LíNGUIÇA DE FMNGO deverá
possuir como ingrêdiente pÍincipal a
carnê de Írango, isento de pimenta.
Produto mngelado. Acondicionado em
embalagem plástica coniendo no
máximo 1 ko do oroduto. Rotulaqem

Ít0.00 Kg 2l,91 1.7-i2.80

VALOR TOTAL: R$ 54.096.8ú

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

?. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCN.

2.L. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo
de Referência, com início na data de 241A112025 e encerramento em 3At1212A25,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14.13312021 .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO,

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 54.096,80 (cinquenta e
quatro mil noventa e seis reais e oitenta centavos).

3.2. iio vaior acirna estão inciuícias iocias as despesas orciinárias ciíretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, s
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taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. cúusuu QUARTA - DorAÇÂo onÇlrueNrÁnn.

4.1. As despesas deconentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o
exercÍcio de 2025, na classiÍicação abaixo:

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: 12 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 00101 - Educando com qualidade;
A.tividade: 209"! - Merenda escolar - Ensino Fundanrenta!
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

Orgão 04 - Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Unidade: 01 - Recursos Excedentes - Alimentação Escolar
Função: í2 - Educação
Subíunçáo: 365 - Ênsino iníaniil
Programa: 00101 - Educação lnfantil * A base do Futuro;
Atividade: 201 1 - Merenda escolar - Ensino lnfantil;
Elemento de Despesa: 339030000000 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRN.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de ReÍerência.

5.2. Em caso de atraso de pagamênto, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice do IPCA
do mês anteríor ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as êstabelecidas no
Termo de Referência, anexo a êste Contrato.

t. cúusur-AsÉTmA - REpAcruAçÃo E REEourLíBRto

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços
será de ío(dez) dias úteis.
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de '10 dias úteis.

8. ct-Áusula oIAVA - cARANTIA oe ExecuÇÃo.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

e. ctÁusula NoNA - ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo.

9.1. As condiçÕes de enhega e recebimento do objeto são aquelas p!-evistas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cúusuLA oÉcurna - rrscauznÇÃo.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Ternro de Referência, anexo do Edital.

!L. cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - OBR|GAçOES DA CONTRATANTE E
DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo cio Editai.

12. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - SANçOES ADM|N|STRAT|VAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contraio são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Eciital.

13. cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - EXTTNçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO:

13.1 .í. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações
nrevistas no inciso I do :rt 1 38 da I ei no 14 133120,21 c côm âs
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2, Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Ler no
14j33t2021 .

13.2. A extinção contratuai deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei no

G
14.133t2021 .
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13,3, A CONTRATADA reconhece os direitos da CONÍRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.13312021 .

].3.4. o TERMo DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1 . Balanço dos evêntos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. lndenizações e multas.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA -VEDAçÕES.

u.T, É. VEDADo A CoNTRATADA:

14.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira;

14.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

1s. cLÁusulA DÉCMA QUINTA -ALTERAçOES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 1 24 da
Lei no 14.13312021 .

15.2. A CONIRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões rêsultantes de acordo celebrado êntre as partes
contratântes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicíal atualizado do contrato.

,.6. CLÁUSULA DÉCMA SEXTA. DOS CASOS OMISSOS.

16.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normâs e princÍpios
gerais clos contratos.
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tt. clÁusum oÉcrrul sÉrnaa - puaLrcaçÃo.

17.1" lncumbira à CONTRATANTE proüdenciar a publicação deste
instrumento, por êxtrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei no

14.133t2421.

18. cúusula oÉcnm orrAVA - FoRo.

1s.1. E eleito o Fo!'o da Comarca de Não Me Toque-RS para dirimir os litígios
quê decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, eonÍorme ari. 92, §1o da Lei no 14.13312A21 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi Íavrado
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos contraentes.

Tio HugoiRS, 24 cje jarreiro de 2425.

^ / .","

ó /a.U-
CK VOLLMER

PREFEITA MUNICIPAL
Contratante

MATNO OÀnCt nLleennnot epp
Responsável legal da CONTRATADA
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